
 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  

autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 08/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
SUPLEMENTE-S E NO ANEXO I: 

- ÓRGÃO: 24000 - MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA - UO: 24901 – FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO: 

Funcional Programática: 19.572.2208.2997.0001 - Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor de 

Saúde (CT-Saúde) - Nacional 

Modalidade: 90 

GND 3: Valor: R$ 97.158.788,00  

GND 4: Valor: R$ 48.579.393,00 

Total:  Valor: R$ 145.738.181,00 
 

CANCELE-S E NO ANEXO I: 

- ÓRGÃO: 20000 – PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA: 20101 – Administração Direta  

Funcional Programática: 04.122.0032.2000.0001 - Administração da Unidade - Nacional 

GND: 3;  

M.A.: 90; Valor: R$ 17.097.636,00 

 

- ÓRGÃO: 20000 – PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA: 20101 – Administração Direta  

Funcional Programática: 04.131.0032.2017.0001 - Comunicação Institucional - Nacional 

GND: 3;  

M.A.: 90; Valor: R$ 12.173.721,00 

M.A.: 91; Valor: R$ 4.760.000,00 

 

- ÓRGÃO: 25000 – MINISTÉRIO DA ECONOMIA: 25101 – Administração Direta  

Funcional Programática: 04.122.0032.2000.0001 - Administração da Unidade - Nacional 

GND: 3;  

M.A.: 90; Valor: R$ 90.138.275,00 

 

- ÓRGÃO: 35000 – MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES: 35101 – Administração Direta  

Funcional Programática: 07.122.0032.2000.0001 - Administração da Unidade - Nacional 

GND: 3;  

M.A.: 90; Valor: R$ 21.568.549,00 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente emenda visa dotar o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT) de 

recursos para pesquisas voltadas para o enfrentamento da situação de emergência decorrente do Coronavírus 

(Covid-19). A ação em tela pretende aumentar a oferta de testes diagnósticos; produção de medicamentos;  

estruturação e operacionalização de centrais analíticas para diagnóstico da doença; apoio, construção e operação 

de centros de pesquisa clínicas para pacientes graves; aquisição de equipamentos para desenvolvimento de 

pesquisas; ampliação do número de profissionais da saúde para atuação em pesquisas; entre outras despesas. 

 

Data: 05/05/2020 

 

 

_____________________________________________ 

Deputado ARNALDO JARDIM 

CIDADANIA/SP 

 

EMENDA Nº 

 
(Preenchido pela CMO) 
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